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Ata nº 226 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião ordinária realizada no dia 05 de março de 2020, na Sala dos Conselhos Municipais. 

Estiveram presentes à reunião os seguintes participantes Noel Rodriguez de Almeida, Wilson da Silva, Ednéia Lorena Alberti, Elaine Cristina, José 

Carlos Jancheviz, Sérgio Luiz Samuel Santos, Sérgio Aldo da Silva, Marcia Silveira Garcia, Aline de Lima Melco, Luiz Fernando Pereira.O Sr. Sérgio 

passou a palavra ao Sr. Noel solicitou a criação de um protocolo de atendimento e internamento de pacientes dependentes de alcoolismo e drogas. Na 

sequência a Sra. Elis falou do atendimento do CAPS e da necessidade de manter o paciente internado no hospital Luiza Borba Carneiro, enquanto 

aguarda ser encaminhado ou atendido. Falou de criar um fluxo e um protocolo para atendimento a pacientes psiquiátricos. Que precisa tomar um certo 

cuidado ao liberar esse tipo de paciente. O Sr. Sérgio Aldo falou sobre alguns questionamentos junto ao diretor do hospital para destinar um quarto 

para atender esse tipo de paciente. Que o Diretor está aguardando resposta da Secretaria de Estado da Saúde. Falou-se que o leito especifico 

somente é permitido em cidades com população acima de 23 mil habitantes. Que atualmente a ambulância realiza o atendimento as pessoas em 

situação de drogadição ou alcoolismo junto com um profissional do hospital ou da Defesa Civil. O Sr. Márcio Bonasso falou que a ambulância atende 

em Plantão sem um procedimento padrão e que normalmente o motorista vai sozinho buscar ou levar paciente porém o ideal seria levar um enfermeiro 

junto com o veículo de atendimento. O Sr. Márcio falou que o motorista não tem condição de avaliar o atendimento se é o não necessário o uso de 

ambulância. Ele falou que agora existe um padrão de atendimento onde a ambulância chega com a sirene ligada e que existe horário para levar 

pacientes em alta.O Sr. Márcio falou que durante o transporte o paciente pode ter algum tipo de reação aos medicamentos e o motorista não está 

capacitado para oferecer o atendimento. Que o ideal é o paciente ficar no hospital durante o período de observação e também enquanto aguarda a 

família vir buscar. Que precisa ver um atendimento padrão a ser seguido pelo CAPS e pelo Hospital. Com a chegada da equipe do Hospital iniciou-se 

uma discussão sobre a forma ideal de parceria para que os pacientes sejam atendidos. Falou-se da necessidade de manter o paciente internado 

aguardando o atendimento pois se o paciente é liberado fica difícil sua localização quando a vaga é disponibilizada. Falou-se de criar um fluxo de 

atendimento para resolver essas dificuldades. Falou-se de consultar a Secretaria de Estado da Saúde para que seja implantado esses procedimentos. 

Foi perguntado ao Dr. João Silva ele falou que o estado não permite manter o paciente no hospital.A Sra. Elis falou que o psiquiatra do CAPS Dr. 

Juvenal só atende na segunda feira e que muitas vezes surgem casos em momentos que o Psiquiatra Dr. Juvenal não está presente. O Secretaria de 

Saúde Wilson falou que a Secretaria Municipal de Saúde vai encaminhar um documento para a Regional de Saúde questionado os procedimentos 

legais para atendimento destes pacientes. Falou-se de criar uma agenda para dar sequência aos trabalhos. O Sr. Noel falou em definir sobre o 

transporte de pacientes por parte de condução pública. O Sr. Sérgio Aldo falou que o Conselho de Saúde não tem poder sobre os procedimentos do 

Hospital, que é Estadual. O Sr. Wilson falou que dependendo do paciente não necessita de utilizar-se da ambulância. Que cada caso precisa ser 

analisado. O Sr. Sérgio falou que o motorista não pode assumir a responsabilidade sobre o paciente que precisa seralguém da família ou um 

profissional de saúde. O Sr. Sérgio perguntou qual o critério de utilização do serviço da ambulância. O Sr. Wilson falou que não possuímos medico 

regulador por isso não existe critério, que somente com a implantação do SAMU esse problema poderá ser resolvido. O Sr. Noel falou-se de criar uma 

Comissão para estudar analisar e desenvolver esse Fluxo de Atendimento. O Sr. Wilson falou que precisa definir e orientar sobre o atendimento do 

CAPS e Hospital. O Sr. Sérgio falou de criar essa Comissão ficando assim composta: Hospital, CAPS, Conselho de Saúde. Não tendo mais nada a 

relatar eu, Mauricio Chizini Barreto, subscrevia presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente do Conselho, os demais presentes assinam a 

lista de presentes em anexo.  

 

  

Sérgio Aldo Silva  

Presidente 

 

Mauricio Chizini Barreto  

Secretário Executivo dos Conselhos  
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D E C R E T O  N
o 
 698 . 

 

   

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e 

 

     CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 01/2020,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores EDNÉIA LORENA ALBERTI, MARCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, ADELIA APARECIDA 

MARTINS FREITAS, para constituírem COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo Simplificado 01/2020, objetivando a contratação 

emergencial de pessoas para suprirem as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de março de 2020. 

 

  

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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